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OBJETIVO 
 
A Política Global de Direitos Humanos da Goodyear faz parte do nosso compromisso com as práticas comerciais 
éticas e socialmente responsáveis. A Goodyear tem o compromisso de respeitar e proteger os direitos humanos 
fundamentais, em conformidade com as leis e regulamentos de cada país em que operamos e em conformidade com 
as normas de direitos humanos internacionalmente reconhecidas, incluindo os Princípios Orientadores das Nações 
Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos, as Diretrizes da OCDE para Empresas Multinacionais e a Declaração dos 
Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho da Organização Internacional do Trabalho e convenções 
relacionadas. 
 
 
PORTE 
 
Esta Política Global de Direitos Humanos se aplica a todos os diretores, executivos e funcionários assalariados e 
horistas ("Associados da Goodyear") em todas as operações globais da Goodyear. Ela também se aplica a 
determinados prestadores de serviços, agentes e outros terceiros que atuam em nome da Goodyear. Caso tenha 
qualquer dúvida, entre em contato com o advogado responsável pela sua unidade de negócios ou função. 
 
A Goodyear procura fazer negócios com clientes e fornecedores que seguem padrões semelhantes com seus 
próprios funcionários e fornecedores. Exigimos que nossos fornecedores cumpram com padrões semelhantes por 
meio de nosso Código de Conduta do Fornecedor.  
 
 

https://supplier.goodyear.com/code
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DEFINIÇÕES 
 
Para os propósitos desta política, as seguintes definições se aplicam:  

• "Documentos de identidade" são todos os documentos usados para provar a identidade de uma pessoa. Os 
documentos de identificação incluem passaportes, permissões de trabalho, certificados de qualificação ou 
documentação de viagem. 

 
 

POLÍTICA 
 
Cumpriremos todas as leis e regulamentos aplicáveis referentes aos direitos humanos e às normas trabalhistas. 
Quando não houver lei ou regulamento que abranja uma questão de direitos humanos descrita abaixo, ou quando 
houver conflitos entre nossas políticas e as leis ou regulamentos aplicáveis, a Goodyear cumprirá as leis e 
regulamentos aplicáveis, procurando formas de honrar os direitos humanos reconhecidos internacionalmente e os 
princípios estabelecidos nesta Política. 
 
A. Proibição de trabalho forçado 
A Goodyear proíbe todas as formas de trabalho forçado ou compulsório, incluindo trabalho prisional, trabalho forçado 
(incluindo escravidão por dívida), trabalho escravo e tráfico humano. Consistente com nosso compromisso com o 
emprego livremente escolhido: 

• O recrutamento deve ser realizado de forma que respeite e proteja os direitos humanos reconhecidos 
internacionalmente. 

• Nenhum indivíduo será obrigado a pagar taxas de recrutamento ou custos relacionados para garantir o 
emprego na Goodyear. 

• A concordância com os termos e condições de emprego deve ser voluntária e livre de fraude ou coerção. 
• A livre circulação dos trabalhadores não deve ser restringida por condições de emprego, retenção de 

documentos de identidade ou de imigração, retenção de depósitos ou qualquer outra ação destinada a 
restringir a mobilidade. 

 
B. Proibição do trabalho infantil 
A Goodyear proíbe o uso de trabalho infantil. Estamos em conformidade com as leis aplicáveis de trabalho infantil, 
limitando o emprego a trabalhadores que atendam ao requisito de idade mínima legal aplicável em seus respectivos 
locais. Na ausência de legislação local que defina uma idade mais alta, não empregaremos crianças com menos 
de 15 anos de idade. Quando são empregados trabalhadores jovens acima da idade mínima, mas abaixo da idade 
de 18 anos, eles não devem ser autorizados a realizar trabalhos que sejam perigosos ou que possam comprometer 
seu bem-estar físico ou psicológico. 
 
C. Condições de trabalho 
A Goodyear está comprometida a criar locais de trabalho seguros nos quais os direitos humanos de todos os 
associados e contratados sejam respeitados. Conforme descrito no Manual de Conduta Empresarial da Goodyear: 

• Saúde e segurança: a saúde e a segurança no local de trabalho são valores fundamentais em todas as 
instalações e para todos os associados da Goodyear. 

• Proibição de violência, assédio e discriminação: proibimos todas as formas de violência, ameaças, 
intimidação e assédio sexual ou de outro tipo. Não toleramos quaisquer atos de discriminação com base em 
raça, cor, etnia, religião, nacionalidade, sexo (incluindo gravidez), orientação sexual, identidade de gênero, 
idade, deficiência, status de veterano, informação genética, ancestralidade, status de cidadania ou outras 
características protegidas pela lei aplicável. 

• Privacidade: a Goodyear está empenhada em conduzir suas operações de negócios em todo o mundo de 
uma forma que proteja ativamente a privacidade pessoal dos indivíduos, e cumprimos todas as leis de 
privacidade de dados aplicáveis. Respeitamos a privacidade pessoal dos nossos associados e esforçamo-
nos para implementar as práticas adequadas para coletar, gravar, armazenar, utilizar ou processar 
informações de identificação pessoal. 

• Speak Up e anti-retaliação: esperamos que todos os associados se manifestem imediatamente se tiverem 
conhecimento ou suspeita de alguma violação da lei ou de política e cooperem plenamente com qualquer 
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investigação interna. Proibimos estritamente qualquer forma de retaliação contra indivíduos que, de boa fé, 
se manifestem ou cooperem com investigações. 

• Salários e horas trabalhadas: também cumprimos as leis, regulamentos e acordos coletivos aplicáveis (o 
que proporcionar maior proteção) relacionados a salários e horas trabalhadas. 

• Local de trabalho respeitoso e inclusivo: mantemos um ambiente de trabalho respeitoso e inclusivo e 
esperamos que todos os associados tratem uns aos outros com respeito. 

 
Para obter mais informações sobre o nosso compromisso com um ambiente de trabalho seguro e respeitoso, 
consulte o Manual de Conduta nos Negócios da Goodyear e as nossas políticas relacionadas, incluindo o Livreto 
Global de Tolerância Zero, a Política de Operações Responsáveis, a Política de Privacidade Global, a Política de 
Privacidade do Associado e a Política de Speak Up. 
 
D. Liberdade de associação 
A Goodyear reconhece e respeita os direitos e a liberdade dos trabalhadores de participar e negociar coletivamente por 
meio de organizações (como sindicatos) de sua escolha ou de abster-se de ingressar em tais organizações. Nenhum 
associado estará sujeito a demissão, discriminação, assédio, intimidação ou retaliação devido à participação em uma 
associação ou sindicato legal de trabalhadores ou participação nas atividades legais de tais organizações. 
 
E. Retenção de documentos de identificação 
Os trabalhadores devem manter a posse e o controle de seus documentos de identidade, incluindo passaportes, 
permissões de trabalho, certificados de qualificação ou documentação de viagem. A Goodyear não deve restringir a 
capacidade dos trabalhadores de se deslocarem e saírem do país em que estão empregados. A Goodyear usará 
cópias dos documentos de identificação sempre que possível. Se for necessário que a Goodyear trate de 
documentos de identificação originais para fins de conformidade com as leis locais, por exemplo, para processar 
solicitações de permissão de trabalho, as seguintes medidas de proteção deverão ser implementadas: 

• Obter o consentimento dos trabalhadores por escrito, que deve ser concedido voluntariamente;  
• Garantir que os documentos não sejam mantidos por mais tempo do que o estritamente necessário; e  
• Fornecer aos trabalhadores cópias de seus Documentos de identificação para facilitar sua liberdade de 

trânsito enquanto não estiverem em posse dos documentos originais.  
 
Todo trabalhador migrante estrangeiro deve ter acesso a um armário individual e seguro, ao qual somente ele tem 
acesso e no qual poderá guardar seus Documentos de identificação. 
 
F. Recrutamento responsável 
O recrutamento deve ocorrer de forma que respeite e proteja os direitos humanos reconhecidos internacionalmente. 
Os associados devem ser contratados diretamente pela Goodyear ou por meio de agências de recrutamento e/ou 
representantes que (i) tenham sido adequadamente selecionados como "consultores/assessores de recursos 
humanos" e que tenham sido aprovados em nosso processo de diligência prévia, conforme descrito na nossa Política 
Antissuborno e nosso Guia Operacional de Conformidade Antissuborno Internacional, e (ii) concordado em cumprir 
com nossas normas de direitos humanos, conforme descrito em nosso Código de Conduta do Fornecedor.  
 
A concordância com os termos e condições de emprego deve ser voluntária e livre de fraude ou coerção. Antes de 
começarem suas atividades na Empresa, todos os trabalhadores devem receber os termos e condições de trabalho 
claros e por escrito, incluindo detalhes sobre salários e horários de expediente, em um idioma que eles entendam.  
 
Apoiamos o princípio de que o empregador paga, onde nenhum trabalhador deve pagar por um trabalho. Os custos de 
recrutamento não devem ser arcados pelo trabalhador, mas sim, pelo empregador. Nenhum indivíduo será obrigado ou 
solicitado a pagar taxas de recrutamento ou custos relacionados a seu empregador ou a qualquer representante, 
agente ou empresa de recrutamento, para garantir o emprego com a Goodyear. Os custos relacionados ao processo de 
recrutamento podem incluir: análise toxicológica, custos médicos, custos de seguros, custos de testes de habilidades 
e qualificação, custos de treinamento e orientação, custos de equipamentos, custos de viagem e hospedagem e custos 
administrativos. Caso seja descoberta a solicitação a um trabalhador para pagar tais taxas ou custos, nós 
reembolsaremos o valor dentro de um prazo viável a partir do momento em que a informação foi recebida.  
 
 

https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Global-Zero-Tolerance-Booklet.aspx
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Global-Zero-Tolerance-Booklet.aspx
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Responsible-Operations-Policy.aspx
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Global-Privacy-Policy.aspx
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Associate-Privacy-Policy.aspx
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Associate-Privacy-Policy.aspx
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Speak-Up-Policy.aspx


  

 
PÁGINA 4 POLÍTICA DOS DIREITOS HUMANOS GLOBAIS 

SUPERVISÃO 
Nosso Conselho de Administração tem supervisão geral do compromisso da empresa de respeitar e proteger os 
direitos humanos fundamentais. 
 
O Diretor de Sustentabilidade da Goodyear, com a assistência do Diretor Jurídico, Diretor de Conformidade e Diretor de 
Recursos Humanos, é responsável pela interpretação e gestão desta Política. Em consulta com o Comitê de Direção 
para um Futuro Melhor da Goodyear (Goodyear’s Better Future Steering Committee) e outras partes interessadas 
internas, ele também é responsável por garantir que os procedimentos estejam em vigor para apoiar a implementação 
dos compromissos descritos nesta Política pela Empresa, incluindo processos relevantes de diligência prévia de 
terceiros, atualizações das políticas e do Código de Conduta do Fornecedor, treinamento e esforços de remediação. 
 
 
VIOLAÇÕES DE POLÍTICAS  
 
Qualquer associado que viole ou solicite que outra pessoa viole esta Política ou a lei aplicável estará sujeito à ação 
disciplinar apropriada, que pode incluir rescisão do contrato de trabalho, perda de benefícios e processo civil e 
criminal. Outras ações apropriadas serão tomadas se violações desta Política forem identificadas, o que pode incluir 
medidas para remediar impactos adversos sobre indivíduos, o término do relacionamento comercial com terceiros 
que estiverem violando esta Política, ou outras medidas. 
 
 
COMO REPORTAR PREOCUPAÇÕES OU PERGUNTAS 
 
Se você tiver alguma dúvida ou preocupação sobre esta Política ou sobre os tópicos abordados aqui, entre em 
contato com: 

• Seu gerente; 
• Seu representante de recursos humanos; 
• A Vice-Presidência e Diretoria do Departamento de Conformidade, pelo número 1-330-796-7288 (GTN 

446-7288), a Diretoria de Conformidade Global e Ética, pelo número 1-330-796-0375 (GTN 446-0375), ou um 
Diretor Regional de Conformidade e Ética (consulte o site de Conformidade e Ética: 
http://go.goodyear.com/ethics/ para obter informações de contato); 

• A Vice-Presidência de Auditoria Interna, pelo número 1-330-796-0719 (GTN 446-0719); 
• A Central de Integridade da Goodyear em: https://goodyear.ethicspoint.com. Nos Estados Unidos e no Canadá, 

você pode ligar gratuitamente: 1-888-GY-HOTLINE (1-888-494-6854). A partir de todos os outros países, acesse 
as instruções de discagem em https://goodyear.ethicspoint.com ou ligue a cobrar para +1-503-726-2371; ou 

• O advogado da Goodyear responsável pela sua unidade de negócios ou área ou o Diretor Jurídico. 
 
Lembre-se de que a Goodyear proíbe estritamente qualquer forma de retaliação contra indivíduos que denunciam de 
boa-fé violações conhecidas ou suspeitas de políticas ou leis (mesmo que sejam consideradas infundadas) ou que 
participam e cooperam honesta e completamente com uma investigação. 
 
POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS RELACIONADOS 

• Manual de Conduta nos Negócios  
• Código de conduta do fornecedor 
• Política de aquisição de borracha natural 
• Política de aquisição sustentável de óleo de soja 
• Livreto Global de Tolerância Zero 
• Política de Operações Responsáveis 
• Política de privacidade global 
• Política de privacidade do associado 
• Política de Speak Up 
• Política Antissuborno 
• Guia Operacional de Conformidade Antissuborno Internacional 

http://go.goodyear.com/ethics/
https://goodyear.ethicspoint.com/
https://goodyear.ethicspoint.com/
https://corporate.goodyear.com/us/en/commitments/reports-and-policies/business-conduct-manual.html
https://supplier.goodyear.com/docs/code/gy_supplier_code_of_conduct_eng.pdf
https://supplier.goodyear.com/docs/resources/goodyear_natural_rubber_procurement_policy.pdf
https://supplier.goodyear.com/docs/resources/goodyear_sustainable_soybean_oil_policy.pdf
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Global-Zero-Tolerance-Booklet.aspx
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Responsible-Operations-Policy.aspx
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Global-Privacy-Policy.aspx
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Associate-Privacy-Policy.aspx
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/Speak-Up-Policy.aspx
https://corporate.goodyear.com/us/en/commitments/reports-and-policies/anti-bribery-policy.html
https://sharepoint.goodyear.com/sites/companypolicies/SitePages/International-Anti-Bribery-Compliance-Operational-Guide.aspx

